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C E T D ESCL R CI ENTO

o Esraruto da criança e do Adolescente - ECA [Lei Federar g069/90] delibera pera
criação de Conselhos Gestores da política para criança e adolescente nas três esferas
governamentais, com o objetivo de descentralizar o poder administrativo, bem como,
assegurar a participação da sociedade civil na tomada de decisões sobre políticas públicas.

O Conselho Municipal de Delesa dos Direitos da Criança e do Adolescente _
CMDCA/SP criado pela Lei 11.123/91, é o órgão de caráter deliberativo e controlador da
politica de atendimento do municipio de são paulo, compõe-se de 32 membros titulares,
sendo 8 representantes do poder executivo e g representantes da sociedade civil, com seus
respectivo§ suplentes.

O CMDCA/SP encontra-se na sua 6 . Gestão eleita para o biênio ZO0Z/2004, estâ
estruturado em 5 Comissões permanentes, Diretoria plena e Diretoria Executiva. As
deliberações do conselho são realizadas em sessões ordinárias e extraordinárias, e os
encaminhamentos são realizados pela Diretoria Executiva composta por: presidenre, vice-
presidente, ln secretária e 2 " secretária.

O CIvÍDCA/SP vem sendo presidido desde o ano 2000 por representantes da sociedade
civil, haja vista, o entendimento de que órgãos desta natureza são instrumentos da Democracia

Criança e do Adolescente _ CMDCA/Sp
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a Participativa, e, portanto, a titularidatlc tta socicdatlc civil na prcsidôncia irnplica na

continuidâdc dc procedimcntos c cncrnt inlrarne-ntos ttc açõcs, inrlcpcntlcntcntcntc da

coloraçÍo partidárit do exccutivo. Como os govcmos tôrn carátcr transitório, ó lcgítirna a

perpctuidade da socicdade civil na tlircçlio dcstcs organismos de Estatlo. pilra (ptc nirç haja

ruptura na gestão das políticas para inÍiinciir e adolescôncia.

A garantia constitucional dl participaçôo paritr'iria nos conselhos pressupirc alóm da

paridade numórica, a possibilidaclc dc cquilibrio na c()rrclaçiio tlc Íilrças cntre govemo c

socicdade civil, o quc ret'orça a pcrlinôncia rla presidôncil scr prcrogativa tlu socictlatle civil.

Desta fonna, a socicdadc civil consclhciru do ClvÍDCA,,Sl) cm conjunto corn a [:xccutiva do

Fórum Municipal de Defesa dos Direitos dn Criança e tlo .,\dolcscentc vem dcÍcndcntlo a tese

da titularidade da presidôncia do CMDCA.'SP com basc nos argunlentos tla história rccentc do

Consclho.

^tualmcntc 
tr cxccutivo nruniuipirl. confonnc frosicionatncnto (lc scus rcflrcscntitntcs

no Conselho vem descaracterizantlo as compctências do órgão, bcm como desqualificando as

ações da sociedadc civil consclhcira. Os dados abaixo rclletcm a história dos Íutos recontcs do

CMDCA/SP.

A 5 " Gestio do CMDCA/SP eleita para o mandaro dc 2000 a 2002 toma posse

em 13106/00, realizando uma extensa discussão sobrc as dificultladcs cnlrcntarJas pelo

conselho dentro da Administração do Prclcito celso Pitta. Há por partc da Sociedatle civil
Conselheira e por membros do Fórum Municipal dc Dcfesa dos Dircitos rla Criança c do

Adolescentc -FMDCA/SP o entcndimento dc quc órgiios da naturcza do CMDCA/Sp dcvam

ser prcsididos pela sociedade civil como l'onna «jc oonsolidüÇào ct'ctivir dos prcccitos tla

Democracia Participativa.

Os representantes do govemo municipal reconhecem as diliculdatles c a pcrtini.ncia dos

argumentos da Sociedade Civil, porém, reivindicarn a presidôncia do Conselho naquele

momento, com buse no ocorrido nas gcstões antcriorcs. nls quais os rcprcscntxntcs de

govemo da Administração de Paulo lvlaluf e da Administração dc Cclso Pitta assumiram a

presidência cm altcmância conr a socicdadc civil. No ctrtanto. o -!.lovenro assumc rctotnÀr a

qucsti'io da titularidadc da presidôncia ser da Socicdadc Civil. lté tlczernhro dc 2000, a partir

dc pareccres dc cspccialistas sobrc a nratória.

Antes que o govemo c socictladc civil rcatizasscnl o dcl)i.ltc sobrr: a titularidatlc tla

prosidôncia. err 23l0S/00 o Sr Antonio Sórgio. rcprcscntântL. dc govcmo. rcnuncia I
presidência do CMDCA/SP, coln o protocolo dr: tlocumcnto com a cxposição dc suas
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justiticativas para tal ato, e conseqücntcrncnte o vice -prositlcnts tla socictludc civil, o Sr

Flariston Francisco da Silva assumc l presidôncia tlo Consclho.

Mediante o processo clcitor.l. após a vitória da canditlata sra Marta Suplicy, os

consclheiros municipais representantcs do govcmo da Adnrinistraçào Cclso Pittr (lcmonstronl

total dcsinteressc etn agilizar qtralqucr qucstão do ClvÍDC^/SP haja vista a substituiçlio dos

mesmos tcr prazo dctcrminado parâ íreontcccr. qual scja. 3l dc dezcrnbro clc 2000: quancio a

nova administração municipal turia 0 tarcfa dc indicar o nornc dc scus rcprcscnt:lntcs paril o

Conselho. Desta fonna, o acortlo Prcvisto p:lrr Dezernbrt, tlc 2000, para a rcalizrçiio tlo dehatc

e delibcração do tenta da titr.rlaritlatlc tla prcsidôncia cont a Socicrluclc Civil tlc6u trunstl'r'itlç

para a nova Atlministraçào-

Corn a indicação dos novos cottsclhciros rnunicipnis rsprcscntlntcs dc governo (1

Administração da Prefeita IVIarta Suplicy em janeiro dc 2()01, a prcsidi'ncia do Consclho

perÍnancccu corn a Socicdadc Civil corn o aval unânirlc dos rcprcscntantcs dc govcmo, que

entendiam ser necessário maior conhccintento sobrc o funcionatncnto e dinâmica do

CMDCA/SP, e que por cxpcriôncia a Socicdadc Civil cstava mris apta cm cxercer a

presidência do Consclho.

Com a nova AdministraÇio rnunicipal, o debatc sobre a tifularidade da prcsidôncia, scr

prerrogativa da Sociedade Civil foi lonrcntatlo pclo FMDCA/SP. quc cm abril tle 2001,

protocola junto com a Comissão Especial do Conselho para aprotundrrnento do tcnta, um KIT

de documentos com subsídios c pârcccres dc espccialistas, bern como. rclatos das

expcriôncias dc cx-conselhciros municipais. O dcbatc ó adiado cm virtudc <los novos

conselheiros aÍirmarem não tcr condiçtlcs de t'cchar consctlso, c nacluclc trlomcnt() precisirvaur

de urn prazo para tcr condiçõcs tlc rcÍletir sobrc o tema ctn cirna dos documentos

protocolados.

Em junho de 2001, com a finalização do prirleiro irno do mandato da 5 ,' Gestão, a

presidência do Conselho pcmunccou tlc junho/01 a junhoi 02 nls nrãos th socir:tlarlc civil, por

entendimento consensual de que cra totalmentc lcgÍtimo o cxcrcício da prcsidôncia

pennanecer corn a Sociedadc Civil, haja vista o reprcscntante dc govcmo da AtJrninistração

anterior tcr rcnunciado. Ncstc ntomcnto, o govcmo ssurnc. mais urna vcz, o comprornisso de

estudar o tema da titularidcdc da presidôncia da socicdadc civil, para o mesnto scr debatido

antcs da próxima gcstão do CMDC,,\/S P - Junho/O2. No entanto, dcvido ao cxcesso dc

demanda de trabalho do Conselho. e, a substituição rccorrcnte dos mcmbros do govemo, ató o

tómrino da 5 " Gcstiio, cm junho tlc 2001. a discussão sobrc o tcnra rln titularitlarlc niio foi

debatida pelo govcrno, mcsnlo com a Socicdade Civil rcitcrantlo a pertinôncia do qucstio.
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o com a cleição da 6 " ccstão para o rnantluto de junho/2{)02 a junho/200.1, crn reunião dc

20106102 para composição da Mcsa Dirctora tlo Conselho a prcsitlôncia clo Consclho tlcou

conscnsuada como função da Socictludc cir.il. outra vc7. o governo sc c()rnpromctc crr
cstudar a Tese da Socicdadc Civil sobrc a titularidatlc da prcsidôncia scr tln Socicdadc Civil.
no entanto, até o tlnal do primciro ano do nrandato cla 6,, Ccstlio [.1unho/1003], nào houve

consenso do govemo sobrc a Tese da Socicrlrdc Civill c a tJcliniçio du Mcsa Diretora do

Conselho Íicou adiada de 20106 a 2S/07/200i.

Na Rcuniiio Extraordiníria dc 2ll/()7/20()-1 há cprnp ircns de pauta a cliscussrio do plrno

dc Gestão do CMDCA/SP, e a discussrjo da Pr.csiclência d() CiVÍDCA/Sp. i\ Sociodaclc Civil
propõc como primciro ptlnto dc pautrt a Discussão sotrrc o Plano rlc Ccstt'io. no crltanto. os

rcprescntantes de governo propõcm que a prcsidôncie d. CMDCA/Sp sc.fa o prirnciro. As

propostas são votadas e o govemo \roncc colli a proposta clc que tt primciro punto dc pautl da

scssão scja a Prcsidência tlo CMDCA/SP.

com a discussio do ponto clc pluta sobre a presidôncia, a Socic{adc civil argumcnta

sua Tcsc da Titularidatlc da mesnra, cnt virtudc dc krdos os clcrncntos já cxposk)s, bem como

o acúmulo do debate vir desdc junho/2000. o Govcrno insiste no ârgunrcnto quc a

Presidência do Conselho deva ser altemada entre Covemo c Socieclade Civil conro fonna de

cxcrcício da paridade. Não havendo conscnso sobrc o tcma, há a votação sobrc de i;ucm ó o

cxercício da Presidência do GMDCA/SP. Há cmpatc na votaçi'io, conr oito mcrnbros do

govcmo favoráveis à prcsidência scr do govcrno, c oito mcrnbros tlo socicrladc civil
favoráveis que a presidência seja da sociedade civil, contbnne a Tese da Titulcridade. como

houve empate, o presidcnte do consclho, confonnc prcrrogativa do Rcgirrcnto [ntcmo - art.

27, exerce o Direito do voto de Dcscmpatc, c, dcsta forma. o sr Lourival Nonato. presiclcnte

tlo cMDCA,ISP, vota pela presidôncia scr da socicdatlc civil: descmpatrndo r qucstão.

Os rcprcscntantcs do govcmo n:io accituftrrtt a tlclihcraçj<t tla plcniiria, c llcgararn r11io

scr válido o exercício da prerrogativa do voTo DE DESEMP^TEi no cntânto, confirnne

esclarecia o Regimento Intemo, a !'otaÇão cra lcgítin:a; sendo inclusivc, um expeclicnte

regimental, que fora utilizado outras vczcs pelo atual sr prcsiclentc. Alcm do rnais,6avia três

conselheiros do Govemo em gozo dc suas lórias. que votaram como titulares. scndo quc os

suplentes deveriam ter votado, o que desta forma, retillca o rcsultatlo da primcira votação

sobre presidência. ou seja, havia I votos legítimos pela sociednde civil, c apcnas 5 votos

lcgítimos pelo govemo.

os representantes do govcnro nlo aceitam a dclibcração, procuram rlcsqualiticar a

lcgitimidadc do fato do sr Lourivcl continuar a presidir a scssio; fhzenr unrl proposta de
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6 criação de uma Comissão de Transiçiio para tliscutir a composição da Mesa Dirctoral c, cortlo

a Sociedade Civil considera legítirna a votaçli1r anterior, nio concorda c()m o ortcal)t inhllttlcltt()

do govemo, e propõe que haja continuitladc da pauta da scssão. Como fonna de dcslcgitimar a

scssão os rcprcscntantcs dc gtlvr:rlllr silctn crÍl bloctl. ahantlonam a scssr'io sem assulttir

conjuntamente os encaminhamcntos.

A Sociedade Civil encaminhlt corno dcliberaçõcs da scssão extraordinária do 2S/07,'0.1:

a valitladc das votaçõcs da scssl'io, conlirr::rc o cstnbclcciclo pclo Rcgimcnto Jntcmrr. a

suspensão da sessão ató dia 04/0Si03; c conscqücrltc prorroglçiio da gcstio (la ctual Dirct()riil

Plena ató a definição da sua nova cotnposição.

Na rcuniio Ordinária tlc (l.l/(lll/03. o Covcrno nio publicou a pautl rlu rcuniio crtr

DOM, contrariando a dinâmica oltcracionll tlo Conscllto. quc dclibcrl il pâutil c o E.rccutirrr.

por meio da Secretaria de Govcmo Municipal - SGM, manrla a publicaÇão para DO\I. No

abertura da sessão o sr Lourival Nonato, prcsidente do CMDCA/SP, fcz a lcitura da pauta,

sendo o primeiro ponto o Plano dc Gcstão do Conselho. Novamente, os rcprescntantes do

govemo rciteraram não considorar vrilitla a votação da scssiio do tlia 2ti/07, c quc, lx)rtilrlt().

não recoúeciam como legítima a Mcsa Diretora do Conselho; fato ambíguo, haja vistr, no

decorrer da semana, após sessão do dia 28i07, os reprcscntantcs do govcrno, nlernbros da

Diretoria Plena realizarem suas atividades regularmentc, como coordcnação das Comissões,

despachos de documentos, etc.

A despcito de todos os csclârccimcntos no nromcnto prtiprio para dclibcração e

encaminhamentos, o governo sai crn bloco, cvidcnciando a intcnçio de dcslegitimar

novamente a sessão.

A Sociedade Civil deu continuitladc à scssão nrcdiuntc a lcgitimidadc (la rllcsmr, c

colocou em discussão a sua proposto do Plano dc Ccst:-ro para os próxinros l0 r'ncscs.

conforme estava previsto na pauta e por considerar estl urra das maiorcs prioridatlcs para o

melhor funcionamento do Conselho. No decorrer da scssio foram feitos informes e foram

elencados os pontos de pauta pendcntes.

Para continuidade dos trabalhos do CMDCA/SP houvc a indicação dc sessão

extraordinária para o dia I l/0S/03 dts 14 às l7 horas, pois ate a dctiniçrio da ntiva NÍcsa

Diretora, os atuais representantcs dü Dirctoriu Plcnl continuam na coordenação tlos trabalhos

do CivÍDCA/SP. Para evitar qualquer problcma quanto à não publicaçào da pauta crn DOlvl,

ficou definido que havendo vcto da publicaçIo via SGM. a mesnla devc scr cncanrinhatla via

Legislativo.
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a criança do PT fizeram interlocução enr nomc do govemo, c sc rcmetcrâm aos indicativos da

reunião dc sábado 09/03. A proposta dc cnclminhamento cra que lossc instalatlu a nresa tlo

negociação, após a suspensão da reunião ()ticial do CNÍDCA/SPl a socicdadc civil consclheira

solicitou tempo para apreciar a propostlr. haja vista, o indicativo da mcsa <Je ncgociação tcr

sido elaborado no sctorial do PT, c quc o csntÇ() lcgitimo para a tJcliniçrirr drs
encaminhamcntos para o CMDCA-/SP ni'io ó o sctorial do pr c sim a própria scssi'io do

Conselho. Os conselheiros da socicdaclc civil rcpur.liararn u lirttí dc maturitlacic politica por

pcrtc <Ios consclheiros govcmxnlclltllis t;uc rlc lonna el:uist:r tlcljnilrm um:r intcr-lscuçirr

partidária para cncaminhar os irnpasscs rlo C\íDCA/SP. no cntunto. os consclhciros tla

sociedado civil acataram a proposta tlc suspcnclcr I reunitio ollcial tlo CMDC^/SP e instalar a

mcsa dc ncgociação cntre as partes. cotrscllrciros th srrcicrlatic civil c conscllrcirtrs tkr

govcmo, por cntcntlor quc a rcâbortur:l tla ncgociação scría ir rncllror Íirnna rlc s0luci0nur 0

impasse no Conselho.

os conselheiros do govemo, ao to.narem assento na mesa do consclho, o sr Lourival

Nonato formalizou a suspensão da rcunião oficial na prcsonÇa de todos, consclhciros

municipais da sociedade civil, consclltciros do govcmo, consclhciros tutclarcs, rcprcscntantcs

do FMDCA/SP, e demais observadorcs; no entanto, a intcrlocuçio partitlária clos

representantes do governo, foi contrária ao ato, e motivou a saída dos rcprescntantcs do

governo e demais observadores. O sr Lourival finalizou os trabalhos oflciais, e a socicclaclc

civil conselheira ficou aguardando, mais uma vcz. a maturi<iucle política dos rcprcscntantcs do

govemo, para iniciar a Mesa de Ncgociação.

A Mesa de Negociação foi instalada, e foi proposta a coordcnação dos trabalhos pelas

representantes da Executiva do FMDC/S P, tsis e Rita. como encaminhamento foram

cstabelccidos dois momcntos da rcuniio; prirncirarncntc urna rodada dc cxposiçõcs sobrc o

atual impassc do cMDCA"lsP, e um scgundo momento para estratégias para supcração do

impasse. Foi lido documento elaborado pela Comissão Pcnnanente dos Conselhos Tutelares,

que se remetia aos indicativos da rcunião do sábado 09/0ti, poróm dc fonra cquivocada os

Conselheiros Tutelares cobraram o cumprinrento das propostas indicativas. que de tbrma

ncnhuma foram acordadas pelo FMDCA/SP c/ou Consclhciros Municipais da sociccladc

civil, haja vista, a reunião de sábado tcr sido um scminário partidário enrre os militantes e

sirnpatizantes do PT, e não um espaço legitirno dc ncgociação sotrre as qucstõcs do

CMDCA/SP. E lamentável o lato rJc consclhciros tutclarcs quc n:io cstivcram prcscntcs no

Seminário de sábado, assinarem um documcnto cobrando ações quc fcrem a autonomia do

colegiado do CivlDCA/SP. Tal tiocunrcnto, ainda, cobravc urgôncia na rcsoluçio tlo impassc
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i, dclibcraram pcla nova rnesa dirctora do CMDCA/sp. c()nr â clcÍinição da prcsitlôncia do

Conselho ser da representante do govcrno, bcnr como a 2 " sccretaria scr do reprcscntante do

govcmo. Tal deliberação lere a votação lcgítirna do dia 2ti/07l03, bcrn con.ro, dillculta a basc

para ncgociação dos impasses do cMDCA/SI,, como, por cxcrnplo, a lalta tle rcconhccinrcnto

da autonomia das dclibcraçircs do Cttnsclho. p()r parlo tlo cxccutivo rnunicipul. confirrnrc

revclam as informações abaixo.

ANIBITO INTER NO/CNTDC^: ( P0ntos Ncgativos)

Substituição constante da reprcsontaçrio do Covcmo no CM DCA;
Acúmulo de funções dos reprcsentantcs do Covemo IDiretoria Executi'a e plcna];
Votar em pleno gozo das fórias;
Dificuldade na efetiva interlocução com sua respectiva secrctarit;
Ações personalistas inviabilizam negociação e conscnso;
Ineficiônciada I " secretaria;
Responsabilidadc na omissão, não transparência, o provocação de ilcgitinridade das
ações do CMDCA;
Atas não publicadas;
Represcntante de SGM vcta publicação do pauta r:ncaminhatla pclo prcsiclcntc do
CMDCA/SP;

(Pontos Negativos)

Não apreciou proposta do FMDCA/SP para consrruçJo de plano dc proteção Intcgral
bascado no PROASF [Oficio 0l/2001 - I li0ll200t]:
Não acatou rccomcndaçIo dr-r FMDCA/SP prra urgôncia tlc libcração dc vcrba
suplcmcntar para FUMCAD, para viabilizar os Projctos aprovados no proccsso
seletivo de 2001 [ Oficio I 9/2001 - 03/03/0 t ];
Arbitrariedade do Exccutivo em suprimir a autonornia do CMDCA/Sp com a
publicação da Portaria 343 de05ll2l02 [Oficio S3i2002 - 09fi2t2002):
Não apreciou solicitação do FMDCÀ/SP para concessão de cspaço para o Fórum
instituir sua sede e instalar o Centro dc Docurnentâção da Criançir c do Adolcscentc tlc
São Paulo [Oficio 02/2003 - l3/01/2003];
Não acatou a recomendação do FMDCA/SP sobrc a urgôncia cnt rcalizar Diagnóstico
sobre a situação da Criança e do Ailolescentc nx cidadc de São Paulo para
fomecimento de dados precisos para o CMDCA/SP elaborar scu Plano dc Ação
[Oficio 03/2003 - l3/01/2003];
Falta de estrutura para regulamentação dos Plank'les dos Consclhciros Tutclarcs;

,)

Avaliacão - PorlctExccurivo (200 l_200-l)

Ârrrsrro exrgRNolcNtnc,\:
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ü Não viabilizou a municipalizaçio para o pronto atcndimcnto plra Libcrdadc Assistitla
[denúncia Jornal Agora - 2 4i0l12003);
Não acata solicitação da Comissão Pcrmancnte tlc Conscllros Tutclares de Reuniio
para discutir proposta das subprclcituras e Consclhos Tutclarcs [2 l/03/03];
Não acata solicitaçÍo do FMDCÂ/SP para a rcalizuçiio de Autliôncia prrr dchatcr o
Dccrcto 43.135 dc 25l04/200i, quc rcduz o núrncÍo dos rncmhros rio Consclho dc
Orientação Técnica IOficio 23/2.1)03 - 05/05/200].1;
Não acatou reivindicação do FVIDCA/SP para puhlicação tle nova ctlição do ECA.
com inclusão dos endcrcços rlos Consolhos Tutclurcs, Friruns DCA's, c intrrtrluçtio
didática, com tiragem de 30 ntil cópias para distribuiçIo nas Conforúncils Lúdicas e
Convencionais de 2003 [Oticio 26/200-1 - l4l05/2003];
Lança, sem conhccimento tlo CVIDCA, a campanha - "l% não Dói":
Contrata, sctn conhecimetrt() (l() ('MDC^, clpla<lorcs dc rccursos.
Vincula, sem a anuência do ClvlDCA. a doaç:io à construçào dc crcchcs ;

Corta proposta orçrmentária rlo CMDCA para o FUMCAD/03;
Alega que não deve havcr rccursos do orçamcnto no FUIVICAD;
Delende que as propostas do CMDCA quanto ao orÇarnento devcm scr aprcsentadas
nas plenárias do Orçamento Palticipativo à respcctiva Coordenadoria:
Entende o FLINDO, unicamcntc, como fonte dc lcvantamcnto dc rccursos tlnanceiros
captados via doaçõcs, translerôncia, nrultas e inccntivos fiscris;
Apresenta e defende minuta dc Decreto - Sociedadc Civil propõe mudança na Lei
11.24'7/92.
Defende doação cond icionudal
Institui no orÇamento/O3 a origem dos recursos por "Fontes 02 e 05"; condicionada a
liberação por S.F;
Não liberou as emendas orçamcntílrias para os projctos FUMCAD;
Defende que os Projetos só podcm ser financiados com rccursos captados;
lnstitui o Decrcto 43.135/03 scrn respondcr ao encarninhamcnkr do scminário
conjunto, aprovado pelo CMDCA, dc mudança na Lci 11.217192 (scnr conlrccirncnto
da maioria dos membros dos conselhciros do Govcrno);
Aprovação da Lei de Faltas;
Família Guardiã - institui a Lei sem tempo hábil para parcccr do CMDCA; tendo o
Conselho votado pela representaÇão ao Ministório Público sobre o dcsrcspcito à

autonomia do Conselho;
Veto ao PL 509i01 sobre a libcração do rodízio dos carros dos Consclhos Tutelares

120/02/03);
Não inscreveu a maioria dos programas do govcmo no CMDCA;
Não estruturaÇão do Conselhol
Não substituiÇão do quadro dos tócnicos;
lnviabilização dos Projetos FUiVICAD, com o nIo pagamcnto da Carta de Anuôncial
Não acata Oficio 4l12003 - FMDCA/SP - 04/08/01. sobre Exccutivâ do CivÍDCA;

(Pontos Positivos)
- Faz pesquisa para levantrmcnto da situação do FUNDO cm outros Municípios.
- Realiza seminário sobre o FUMCAD juntamente com CMDCAI
- Desonera o FUMCAD da rcmuncração dos Consclheiros Tutclarcs, atravós da lci

orçamcntária de 2002;
- Mostra interesse em possibilitar e participar dc ef'ctiva canrpanha de captação de

recursos;
- Institui Lei 13.47 6102 (lSS 6 %, l/6 pode ser doudo ao FUNDO);

I '-r
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Regulamenta pelo Decreto 42.816 fev/03 (impossibilidade para efetuar a doação; não

institui a guia de recolhimcnto, cálculo c paganrcnto dentro do próprio môs # dos
outros 5oZ que se dá no l0" dia do môs subseqüentc);

S.F. acolhc pedido de rcgularncntaçào instituintlo n portaria 036/0i - institui sem

rcspondcr por oficio ou vcrbalmcntc',

Iniciou a implantação do Sll)lÀl
Realizou a capacitação inicial rlos Consclhqiros/as'l utclarcs para o SIPIA:

Os dados acima têm por objetivo infonrar a situaçiio atual do CIvíDCA/SP a partir da

vivência dos fatos pelos representantes da sociedade civil no Conselho, bcm como, pelos

representantes da Executiva do FMDCA/SP. A construçiio de uma sociedade mais justa e

fratema pressupõe posturas éticas dos cidadilos e cidadis que integram espaços criados para

fortalcccr a Dcmocracia Participativa, como o CMDCÂ/SP c o FMDCA/SP. Dcsta forma, as

pessoxs que elaboraram este documcnto tôm o compromisso ótico e dcmocrático «lc dar

visibilidade de suas posições e ações frente à gestão da ['olítica de Atendimento à Criança e

ao Adolescente e frente à luta pcla implementaçÍo dc um Plano dc Protcção Integral para

Criança e Adolescente da cidadc dc São Paulo, e, portanto, não compactuam com os abusos

e/ou omissões do atual executivo municipal.

Atenciosamente,

- tsis S. Longo [Executiva FMDCA/SP];

Therezinha Helena de Almeida IExecutiva FMDCA/SP];

- Maria de Lourdcs Rodrigues [Executiva FMDCA/SP];

- Rita Quadros [Executiva FMDCA/SP];

Donnanciana Lemos Femantles IConselheira Municipal];

- Marcelo de Morais Nastari [Conselhciro Municipal];

Vitclmira Alcxandrina da Silva IConsclheira Municipal];

- Lourival Nonato dos Santos [Conselheiro Municipal];

- Alderir Gualbcrto Penha IConsclheiro Municipal];

- Elizete Ap " Rossoni Miranda [Conselheira tvÍunicipal];

- Cícero Umbclino da Silva [Consclheiro Municipal] .
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